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ANExo
(a que se refere o art . 2º da Deliberação do Comitê Extraordinário CoviD-19 nº 134, de 10 de 

março de 2021)

“ANExo i
(a que se refere o art . 1º da Deliberação do Comitê Extraordinário CoviD-19 nº 45, de 13 de maio 

de 2020)

ÍNDicE
DEScriÇÃo DAS oNDAS

oNDA: DEScriÇÃo:
onda vermelha: Maior restrição de atividade socioeconômica;
onda amarela: Média restrição de atividade socioeconômica;
onda verde: Menor restrição de atividade socioeconômica;

onda roxa: Protocolo onda roxa em Biossegurança Sanitário-Epidemiológico a que se refere o Anexo ii da Deliberação do Comitê 
Extraordinário CoviD-19 nº 45, de 13 de maio de 2020 .

mAcrorrEGiÃo
rEcLASSiFicAÇÃo DA FASE DE ABErturA

cLASSiFicAÇÃo ANtErior rEcLASSiFicAÇÃo (DE 13/03/2021 A 20/03/2021)

centro onda vermelha onda vermelha (com adoção parcial da onda roxa, nos 
termos do Anexo ii)

centro-Sul onda amarela onda vermelha ( regressão de fase)
Jequitinhonha onda amarela onda amarela
Leste onda vermelha onda vermelha

Leste-Sul onda vermelha (com adoção parcial da onda roxa, nos 
termos do Anexo ii)

onda vermelha (com adoção parcial da onda roxa, nos 
termos do Anexo ii)

Nordeste onda vermelha onda vermelha
Noroeste onda roxa (vigência nos termos do Anexo ii) onda roxa (vigência nos termos do Anexo ii)
Norte onda roxa (vigência nos termos do Anexo ii) onda roxa (vigência nos termos do Anexo ii)
oeste onda amarela onda vermelha ( regressão de fase)
Sudeste onda amarela onda vermelha ( regressão de fase)
Sul onda vermelha onda vermelha
triângulo-Norte onda roxa (vigência nos termos do Anexo ii) onda roxa (vigência nos termos do Anexo ii)
triângulo-Sul onda roxa (vigência nos termos do Anexo ii) onda roxa (vigência nos termos do Anexo ii)
vale do Aço onda vermelha onda vermelha

ANExo ii
(a que se refere o art . 1º-A da Deliberação do Comitê Extraordinário CoviD-19 nº 45, de 13 de 

maio de 2020)

ADoÇÃo Do ProtocoLo oNDA roxA Em BioSSEGurANÇA SANitário-EPiDEmioLÓGico

mAcrorrEGiÃo ABrANGÊNciA tErritoriAL
(Macrorregião, Microrregião ou Município) viGÊNciA

centro
Microrregião de Guanhães De 11/03/2021 a 25/03/2021
Microrregião de itabira De 11/03/2021 a 25/03/2021
Microrregião de João Monlevade De 11/03/2021 a 25/03/2021

Leste-Sul
Microrregião de Ponte Nova De 06/03/2021 a 20/03/2021
Microrregião de Manhuaçu De 11/03/2021 a 25/03/2021

Noroeste Macrorregião Noroeste De 04/03/2021 a 18/03/2021
Norte Macrorregião Norte De 07/03/2021 a 21/03/2021
triângulo- Norte Macrorregião do Triângulo-Norte De 04/03/2021 a 18/03/2021
triângulo-Sul Macrorregião do Triângulo-Sul De 07/03/2021 a 21/03/2021

” .

DELiBErAÇÃo Do CoMiTÊ ExTrAorDiNário CoviD-19 Nº 135, DE 10 DE MArÇo DE 2021 .

Ratifica as Deliberações do Comitê Extraordinário 
COVID-19 que especifica.

o comitÊ ExtrAorDiNário coviD-19, no exercício de atribuição que lhe confere o 
art . 2º do Decreto nº 47 .886, de 15 de março de 2020, e tendo em vista o disposto na Lei Federal nº 13 .979, de 
6 de fevereiro de 2020, na Lei nº 13 .317, de 24 de setembro de 1999, no Decreto NE nº 113, de 12 de março de 
2020, no Decreto nº 47 .891, de 20 de março de 2020, no Decreto nº 48 .102, de 29 de dezembro de 2020, e nas 
resoluções da Assembleia Legislativa nº 5 .529, de 25 de março de 2020, nº 5 .554, de 17 de julho de 2020, e nº 
5 .558, de 11 de fevereiro de 2021,

DELiBErA:

Art. 1º – Ficam ratificadas as seguintes deliberações do Comitê Extraordinário COVID-19:
i – Deliberação do Comitê Extraordinário CoviD-19 nº 132, de 5 de março de 2021;
ii – Deliberação do Comitê Extraordinário CoviD-19 nº 133, de 7 de março de 2021 .
Art . 2º – Esta deliberação entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 10 de março de 2021 .

JoÃo MárCio SiLvA DE PiNHo
Chefe de Gabinete da Secretaria de Estado de Saúde, respondendo pela Secretaria de Estado de 

Saúde

MATEuS SiMÕES DE ALMEiDA
Secretário-Geral
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FErNANDo PASSALio DE AvELAr
Secretário de Estado Adjunto de Desenvolvimento Econômico, respondendo pela Secretaria de 

Estado de Desenvolvimento Econômico

ELiZABETH JuCá E MELLo JACoMETTi
Secretária de Estado de Desenvolvimento Social

JuLiA FiGuEirEDo GoYTACAZ SANT’ANNA
Secretária de Estado de Educação

GuSTAvo DE oLivEirA BArBoSA
Secretário de Estado de Fazenda
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Secretário de Estado de Governo
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Secretário de Estado de infraestrutura e Mobilidade
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Secretário de Estado de Planejamento e Gestão
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Advogado-Geral do Estado

roDriGo FoNTENELLE DE ArAÚJo MirANDA
Controlador-Geral do Estado

SiMoNE DEouD SiQuEirA
ouvidora-Geral do Estado

ErLoN DiAS Do NASCiMENTo BoTELHo, Coronel
Chefe do Estado-Maior, respondendo pelo Corpo de Bombeiros Militar de Minas Gerais

oSvALDo DE SouZA MArQuES, Coronel
Chefe do Gabinete Militar do Governador

irENE ANGELiCA FrANCo E SiLvA LEroY
Chefe Adjunto da Polícia Civil, respondendo pela Polícia Civil do Estado de Minas Gerais

roDriGo SouSA roDriGuES, Coronel
Comandante-Geral da Polícia Militar de Minas Gerais
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Secretaria de Estado 
de Governo

Secretário: igor Mascarenhas Eto

Expediente
SuPEriNTENDÊNCiA DE PLANEJAMENTo, 

GESTÃo E FiNANÇAS
DirEToriA DE rECurSoS HuMANoS

AToS Do SENHor DirETor
TErMo DE iNSTAurAÇÃo DE ProCESSo ADMiNiSTrATivo
o DirETor DE rECurSoS HuMANoS DA SECrETAriA DE 
ESTADo DE GovErNo, instaura o processo administrativo de n .º 
03/2021, nos termos da Lei n.º 14.184, de 31 de janeiro de 2002, e da 
Resolução/SEPLAG n.º /2005, para revisão e correção de vigênciasde 
benefícios, considerando o Ofício SEPLAG/DCMPP/INSPEÇÃO nº. 
533/2020, ao servidor R.C.G.R., Masp 292401-7, TIG, em razãode 
débito apurado em virtude deconcessão irregular daprogressãocom 
vigênciaa partir de 30/06/2016, publicada no “MG” de 07/07/2016, 
com intervalo menor que o devido, sem descontar as faltas registra-
das no período de 30/06/2014a 29/06/2016, repercutindo nas vigências 
das progressões subsequentes .A concessão da progressãonão observou 
o requisito do inciso II, doart. 16da Lei nº 15.470/2005, a saber: II - 
ter cumprido o interstício de dois anos de efetivo exercício no mesmo 
grau .

Belo Horizonte, 10 de março de 2021 .
Marcos ribeiro de oliveira

Diretor de recursos Humanos

TErMo DE iNSTAurAÇÃo DE ProCESSo ADMiNiSTrATivo
o DirETor DE rECurSoS HuMANoS DA SECrETAriA DE 
ESTADo DE GovErNo, instaura o processo administrativo de n .º 
04/2021, nos termos da Lei n.º 14.184, de 31 de janeiro de 2002, e da 
Resolução/SEPLAG n.º 37/2005,para revisão ecorreção de vigências de 
benefícios, considerando o Ofício SEPLAG/DCMPP/INSPEÇÃO nº. 
533/2020, ao servidor J.A.J., Masp 1045379-3, TIG, em razãode débito 
apurado em virtude deconcessão irregular da progressão com vigência 
a partir de 30/06/2016, publicada no “MG” de 07/07/2016, com inter-
valo menor que o devido, sem descontar as faltas registradas no período 
de 30/06/2014 a 29/06/2016, repercutindo nas vigências das progres-
sões subsequentes .A concessão daprogressãonão observou o requisito 
do inciso II, doart. 16da Lei nº 15.470/2005, a saber: II - ter cumprido o 
interstício de dois anos de efetivo exercício no mesmo grau . 

Belo Horizonte, 10 de março de 2021 .
Marcos ribeiro de oliveira

Diretor de recursos Humanos
10 1455672 - 1

controladoria-
Geral do Estado
Controlador-Geral: rodrigo Fontenelle de Araújo Miranda

Expediente
rEGiSTrA oPÇÃo Por CoMPoSiÇÃo rEMuNErATÓriA, nos 
termos do inciso II do art. 27 da Lei Delegada nº 174, de 26/1/2007, 
com a redação dada pelo art. 7º da Lei Delegada nº 182 de 21/1/2011 
aoservidor: MASP 1 .164 .059-6, ricardo Augusto Ferraz Fabrino, pela 
remuneração do cargo efetivo de Auditor interno, Nível iii Grau B, 
acrescida de 50% do vencimento do cargo em comissão de DAD-
7AV1100009, a partir de 08/03/2021.

Adriana Dolabela Alves de Sousa
Superintendente de Planejamento, Gestão e Finanças

10 1455304 - 1

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
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